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ANEXO II- ESPECIFICAÇÃO PROVA DE CONCEITO 
 

 

Para fins de aceitação da proposta, será exigida a apresentação de Prova de Conceito 

(teste/demonstração da capacidade técnica), do licitante primeiro colocado, no prazo de 3 

(três) dias a contar da solicitação do Pregoeiro, comprovando que atende às especificações 

técnicas e requisitos básicos necessários ao desempenho das atividades, constantes neste 

Termo de Referência, relativo à Plataforma de Controle da Manutenção e Operação dos 

Chamados e ao Serviço de Monitoramento, conforme orientações abaixo: 

 

 

1.1.1 Sistema de Gestão (SG)  

 

1.1.1.1 Prova de Conceito (fase de Propostas): 

 

 

1.1.1.1.1 A Prova de Conceito deverá ser realizada por colaborador da empresa 

mais bem classificada, para a equipe técnica do CONTRATANTE, 

seguindo o roteiro abaixo: 

 

 

ITEM TESTADO AÇÃO SOLICITADA RESULTADO ESPERADO 

1.Plataforma de 

Gestão 

Acesso à plataforma 

via internet 

Sucesso no acesso à 

plataforma 

2.Ordens de Serviço Abertura de ordem de 

serviço na plataforma 

Simulação de um ciclo completo 

de Ordem de Serviço 

(andamento / finalizada); 

3. Aplicativo de 

atendimento em 

campo por celular 

Atendimento da ordem 

de serviço no aplicativo 

Evidenciar as funcionalidades de 

atendimento da ordem de 

serviço, do início de atendimento 

até a conclusão do atendimento 

4.Gestão de Ativos Acesso as informações 

da Gestão de Ativos 

Avaliação das funcionalidades 

do Módulo Gestão de Ativos; 

5.Check-list 

Operacional 

 

Apresentar planos de 

trabalho e suas 

funcionalidades 

Aplicar os planos de trabalho nas 

ordens de serviço e associar aos 

ativos especificos 

6.Base de 

Documentos e Dados 

Acesso as informações 

da Base de 

Documentos e Dados 

Avaliação das funcionalidades 

do Módulo Base de Dados e  

Documentos; 

7.Apresentação de 

relatórios 

Geração de relatórios Apresentação de relatórios em 

pdf, csv e dashboards 

relacionados. 

 



 

1.1.1.1.2 A execução da demonstração será avaliada pela Unidade Requisitante, 

utilizando os termos "conforme" ou "não conforme" para registrar a 

aprovação ou desaprovação da solução apresentada. Um ou mais itens 

avaliados como "não conforme" implicará na imediata desqualificação da 

licitante. 

 

1.1.1.1.3 A Equipe Técnica preencherá e emitirá um relatório informando o 

atendimento dos quesitos avaliados, atestando a Habilitação ou 

Inabilitação Técnica.  

 

1.1.1.1.4 Aprovada na Prova de Conceito e comprovado o atendimento das demais 

especificações editalícias, a licitante terá seu objeto ACEITO. Reprovada 

na demonstração de Capacidade Técnica, a licitante terá seu objeto 

recusado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 

de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à Prova de 

Conceito até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências do Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AVALIAÇÃO 

 

a) A execução da demonstração será avaliada pela Comissão Técnica avaliadora, seguindo 

o roteiro acima e planilha ponto a ponto, momento em que serão utilizados os termos 

“conforme” ou “não conforme” a fim de registrar aprovação/desaprovação da solução 

apresentada. 

b) Um ou mais itens avaliados como “não conforme” implicará na imediata desqualificação 

da licitante. 

c) Aprovada na Prova de Conceito e comprovado o atendimento das demais 

especificações editalícias, a licitante terá a a proposta ACEITA. 

d) Reprovada na demonstração de Capacidade Técnica a licitante terá seu objeto recusado 

e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

verificando sua aceitabilidade e procedendo a Prova de Conceito, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital. 

e) Será exigido, no prazo de 3 (três) dias a contar da solicitação do Pregoeiro, apresentar 

PROVA DE CONCEITO (teste/demonstração da capacidade técnica), do licitante primeiro 

colocado, comprovando que atende aos requisitos básicos necessários ao desempenho 

das atividades constantes neste Termo de Referência. 

f) A empresa que não comparecer no dia e hora previamente agendados para a realização 

da Sessão Pública da Prova de Conceito, será automaticamente reprovada pela 

Comissão Técnica avaliadora. 

g) Tempo para execução: 1 (um) dia para preparação do ambiente e 1 (um) dia para 

realizar a prova de conceito. 

h) A comissão terá 1 (um) dia para validação da prova de conceito. 

i) É de responsabilidade da empresa, dispor de todos os equipamentos e softwares 

necessários para a realização da prova de conceito; 

j) A indicação dos profissionais/colaboradores da empresa que realizarão a prova de 

conceito deverá ser apresentado na Proposta de Preços; 

k) Deverá ser apresentada Planilha de Ponto a Ponto da comprovação do atendimento dos 

itens de especificação do edital, juntamente com a Proposta de Preços, conforme item 

1.1.1.  

l) A Planilha de Ponto a Ponto, bem como a documentação técnica, certificados e 

manuais, deverá acompanhar a Proposta de Preços e será utilizada durante a POC para 

verificação de atendimento das especificações técnicas. A não apresentação acarretará 

a desclassificação da empresa. 

 

 

 

 

 



ANEXO III- MODELO -ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS  

  

ATENÇÃO!  

   

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou 

exemplos, devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>.  

   

<Conforme ACÓRDÃO 172/2021 – TCU -PLENÁRIO, os órgãos e entidades federais têm o 

dever legal de realizar o planejamento prévio de cada contratação de TIC, inclusive daquelas 

viabilizadas mediante adesão a ARPs, que vai além do mero preenchimento formal dos 

artefatos previstos na legislação>.   

   

   

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS  

   

INTRODUÇÃO  

Por intermédio da Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) será 

solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens 

relativos ao objeto do contrato.  

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os prazos 

para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo 

de vigência contratual.  

   

Referência: Art. 32 IN SGD Nº 94/2022.  

   

   

   

1 – IDENTIFICAÇÃO  
  

Nº da OS/OFB  xxxx/aaaa  Data de emissão  <dd/mm/aaaa>  

CONTRATO/NOTA DE  

EMPENHO nº  

xx/aaaa    

Objeto do Contrato  <Descrição do objeto do contrato>  

   

Contratada  <Nome da contratada>  CNPJ  99.999.999/9999-99  



Preposto  <Nome do preposto>  

Início vigência  <dd/mm/aaaa>  Fim vigência  <dd/mm/aaaa>  

ÁREA REQUISITANTE  

Unidade  < Sigla – Nome da unidade>  

Solicitante  <Nome do solicitante>  E-mail  xxxxxxxxxxxxx  

              

   

   

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS  
 

Item  Descrição do bem 

ou serviço  
Métrica  

Valor unitário  

(R$)  
Qtde/Vol.  

Valor Total  

(R$)  

1  …  …  …  …  …  

…  …  …  …  …  …  

                  

Valor total estimado da OS/OFB     

   

   

   

3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES  

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB>  

<Ex.: Contatar a área solicitante para agendamento do horário de entrega>  

<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está 

condicionado à entrega do código no ambiente de homologação, e a documentação do 

software no repositório oficial de gestão de projetos>  

   

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS  
 

Data de Início:  <dd/mm/aaaa>  Data do Fim:  <dd/mm/aaaa>  

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA  
 



   

Item  

 

Início  Fim  
Tarefa/entrega  

1     <dd/mm/aaaa>  <dd/mm/aaaa>  

…     <dd/mm/aaaa>  <dd/mm/aaaa>  

            

   

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS   

Fornecidos  A serem gerados e/ou atualizados  

   

   

   

     

   

   

5 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA  

   

Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente  

<OS/OFB>, no período e nos quantitativos acima identificados.  

   
  

__________________________  

<Nome >  

<Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante>  

Matr.: <Nº da matrícula>  

   

   

  

_________________________  

<Nome >  

Gestor do Contrato  

Matr.: <Nº da matrícula>  

   

  

  

  



  

  

  

ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA  

   

INTRODUÇÃO  

O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da 

Contratada diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da 

declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no 

órgão/entidade.  

No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá 

entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.  

   

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

   

1 – IDENTIFICAÇÃO  

   

CONTRATO Nº  xxxx/aaaa  
 

OBJETO  <objeto do contrato>   

CONTRATADA  <nome da contratada>  CNPJ  xxxxxxxxxxxx  

PREPOSTO  <Nome do Preposto da Contratada>   

GESTOR DO  

CONTRATO  

<Nome do Gestor do Contrato>  MATR.  xxxxxxxxxxxxx  

   

2 – CIÊNCIA  

   
Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o 

inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança 

vigentes da Contratante.  

Funcionários da Contratada    



Nome  Matrícula   Assinatura  

<Nome do(a) Funcionário(a)>   <xxxxxxxxxx>      

<Nome do(a) Funcionário(a)>   <xxxxxxxxxx>      

…  …  …   

   

<Local>, <dia>  de <mês> de <ano>.  

ANEXO-VI-TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO  

   
   

INTRODUÇÃO  

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal 

da Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso 

e utilização de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação 

contratual, vigente ou não.  

   

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

   

Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do 

CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, 

sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado  

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 

CONTRATANTE;   

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 

sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;   

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 

CONTRATANTE;  

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 

condições abaixo discriminadas.  

   

1 – OBJETO  

   

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 

as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 



informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de 

segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos necessários para a 

execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o 

que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que 

regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em 

qualquer grau de sigilo.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

   

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.  

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público 

em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela 

abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo.  

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA  

   

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não 

nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 

escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro 

modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: knowhow, 

técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador 

na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 

financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou 

quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO 

PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus 

empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser 



confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado 

entre as partes.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

4 – DOS LIMITES DO SIGILO  

   

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:  

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;  

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 

presente TERMO;  

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 

medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 

previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que julgar cabíveis.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

   
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 

ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que 

qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer 

alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento 

do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 

direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.  



I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir 

o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE 

dos documentos comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 

proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a 

terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas 

à outra parte em função deste TERMO.  

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, 

bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 

coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como 

por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter 

sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 

do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também 

se obriga a:  

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 

jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 

objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de 

impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;  

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 

despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, 

representantes ou por terceiros;  

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 

judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e  

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 

sigilosas.  

[...]  

[...]  

[...]  

   



6 – VIGÊNCIA  

   

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 

data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.  

[...]  

   

7 – PENALIDADES  

   

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais 

e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 

CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, 

por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos 

pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 

criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 

das demais sanções legais cabíveis, conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, 

de 2021.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

   

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 

casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de 

boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.  

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida 

e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de 

outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal 

como aqui definidas.  

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que:  



I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 

monitorar as atividades da CONTRATADA;  

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.  

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 

direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;  

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes;  

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 

partes;  

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a  

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 

neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das 

situações tipificadas neste instrumento;  

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a 

CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, 

para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 

informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo 

ao CONTRATO PRINCIPAL;  

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 

suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.  

[...]  

[...]  

[...]  

   

9 – FORO  

   
A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a sede 

da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

[...]  

   



10 – ASSINATURAS  

   

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor 

e um só efeito.  

   

CONTRATADA  CONTRATANTE  

   

________________________  

<Nome>  

<Qualificação>  

   

_______________________  

<Nome>  

Matrícula: xxxxxxxx  

   

TESTEMUNHAS  

   

________________________  

<Nome>  

<Qualificação>  

   

_______________________  

<Nome>  

<Qualificação>  

   

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

ANEXO VI-TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – COMPRAS DE TIC  

   
   

INTRODUÇÃO  

O Termo de Recebimento Provisório declarará, de forma sumária, que as compras foram 

entregues, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, baseada nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de 

Gestão do Contrato.  

   
   

Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

   

1 – IDENTIFICAÇÃO  

   

CONTRATO/NOTA  

DE EMPENHO Nº  

xx/aaaa    

CONTRATADA  <Nome da Contratada>  CNP 

J  

xxxxxxxxxxxx  

Nº DA OFB  <xxxx/aaaa>    

DATA DA EMISSÃO  <dd/mm/aaaa>    

   

   

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S) E VOLUMES DE EXECUÇÃO  

SOLUÇÃO DE TIC  

<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente 

identificado>  

ITEM  DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO  MÉTRICA  QUANTIDADE  



1  
<Descrição igual ao da OFB de abertura>  

<Ex.: UNID.>  <n>  

…  …  …  …  

…  …  …  …  

…  …  …  …  

            

            

TOTAL DE ITENS     

   

   

   

3 – RECEBIMENTO  

   

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “i”, da IN SGD/ME nº  

94/2022, por este instrumento ATESTO que os <bem(s)/produto(s)> correspondentes à <OFB> 

acima identificada, conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, 

foram entregues, estando sujeitos à avaliação específica para verificação do atendimento às 

demais exigências contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente 

definidos no Modelo de Gestão do contrato.  

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes <bem(s)/produto(s)> ocorrerá somente 

após a verificação desses requisitos e das demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Por fim, reitera-se que o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato.  

   

4 – ASSINATURA  

   

FISCAL TÉCNICO  



   
   

_____________________________  

<Nome do Fiscal Técnico do Contrato>  

Matrícula: xxxxxx  

   
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.  

   
   

PREPOSTO  

   

________________________  

<Nome do Preposto do Contrato> Matrícula: 

xxxxxx  

   

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.  

  

  

  

ANEXO VII-TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

   
   

INTRODUÇÃO  

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços 

prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem às 

exigências contratuais, de acordo com os requisitos e critérios de aceitação 

estabelelcidos.  

   

Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

   

   

1 – IDENTIFICAÇÃO  
   

CONTRATO/NOTA  

DE EMPENHO Nº  

xx/aaaa    



CONTRATADA  <Nome da Contratada>  CNP 

J  

xxxxxxxxxxxx  

Nº DA OS/OFB  <xxxx/aaaa>    

DATA DA EMISSÃO  <dd/mm/aaaa>    

   

   

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS E VOLUMES DE  

EXECUÇÃO  

SOLUÇÃO DE TIC  

<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente 

identificado>  

ITEM  DESCRIÇÃO DO BEM OU  

SERVIÇO  

MÉTRICA  QUANTIDAD 

E  

TOTAL  

1  
<descrição igual à da OS/OFB de 

abertura>  
<Ex.: PF>  <n>  <total>  

…              

               

TOTAL DE ITENS     

   

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO  

   

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME 

nº 94/2022, por este instrumento ATESTO/ATESTAMOS que o(s) <serviço(s)/ bem(s)> 

correspondentes à <OS/OFB> acima identificada foram <prestados/entregues> pela  

CONTRATADA e ATENDEM às exigências contratuais, discriminadas abaixo, de acordo com 

os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Contrato acima 

indicado.  

   



ITE 

M   

EXIGÊNCIA CONTRATUAL   ATENDIMENT 

O   

OBSERVAÇÃO   

1   
<exigência contratual estabelecida no TR  

>    
...  ............   

…   …   …   ............   

…   …   …   ............   

…   …   …   ............   

            

            

   

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR  

   

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há 

incidência de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços 

definidos.  

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que 

ensejam indicação de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo 

administrativo próprio (nº do processo)>.  

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada 

monta em R$ <valor> (<valor por extenso>).  

Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>.  

   

   

5 – ASSINATURA  

   

GESTOR DO CONTRATO     

________________________     

<Nome do Gestor do Contrato> Matrícula: xxxxxxxx  



   

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.  

   

   

   

   

   

   

   

   

   

<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à 

autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do 

preposto quanto a esta autorização>.  

   

   

   

5 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO  

GESTOR DO CONTRATO  

Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a 

CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens 

entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima.  

________________________  

<Nome do Gestor do Contrato> Matrícula: 

xxxxxxxx  

   
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>  

   

   

   

7 – CIÊNCIA  

PREPOSTO  

   

________________________  

<Nome do Preposto do Contrato>  

Matrícula: xxxxxxx  

   



<Local>, <dia> de <mês> de <ano>  

   

   

    

  

  

  

  

  

  

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE VISTORIA  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

   

Pela presente, declaramos conhecer e compreender por inteiro o teor do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

___/2024, cujo objeto é ....., nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, 

pelo que aceitamos seus termos e comprometemo-nos a observá-los integralmente. Declaramos, 

outrossim, ter visitado o local dos serviços a serem executados em companhia do representante da 

Tecnologia da Informação.  

   

Empresa:______________________________________________________________  

C.N.P.J.(MF):_____________________________  

Tel/Fax:_______________________  

Endereço:______________________________________________________________  

Nome do Representante: __________________________________________________  

Endereço Eletrônico (e-mail): ______________________________________________  

   

   

Brasília-DF, ......de...........................de 2024  



    

_________________________________  

Representante da Empresa  

Carteira de Identidade   

Órgão Emissor  

   

   

   

Declaro que o Representante da empresa acima identificada visitou os locais de execução dos 

serviços.  

   

Brasília-DF, ......de...........................de 2024   

____________________________  

Nome  

Matrícula    

Cargo  

  

  

  

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA  

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA  

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

   
Pela presente, declaramos RENUNCIAR a vistoria técnica aos locais e as instalações para prestação 

dos serviços constantes do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/2024, bem como seus anexos, 

pelo que aceitamos seus termos e comprometemo-nos a observá-los integralmente. Declaramos, 

outrossim, NÃO ter visitado o local dos serviços a serem executados, motivo esse que não poderei 

alegar o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração 

do valor do contrato que vier a celebrar.  



   

Empresa:______________________________________________________________  

C.N.P.J.(MF):_____________________________  

Tel/Fax:_______________________  

Endereço:______________________________________________________________  

Nome do Representante: __________________________________________________  

Endereço Eletrônico (e-mail): ______________________________________________  

   

   

Brasília-DF, ......de...........................de 2024  


